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PRÒJETÒ DE LEI DO LEGISLATIVO N° 003/2015

, APROVADO I^ VOTAÇAO
'  f=iri. iO I. .QS. li^lS ,

~  ! Presidente - ,
CAMARA municipal de GÜAÇUj ̂

"Dénomina a Galeria ,:, de ' Fòtòs,
locàllzada i'-', no prédio . dov
FINDÈS/SESI/SENAI "Jàyme de Paiva
Neto" com oinome do Sr. GLÀUBER DA
SILVA COELHO". ' ^

Os Vereadores /n //ne assinadçs, no uso de suas atribuições legais, subrriétem à
apreciação da Câmara Municipal dé Guaçuí o seguintèi ' , . . ^ ^ ^

V-

PROIETO PE LEI
V, 1

Art. 1°< "Fica . denÕminãda e ̂ Galeria vde" Fotos, localizada- no / prédio dó
FINDES/SESI/SÈNAI "Jayrfie dé Paiva neto" com o nome'do Senhor GLAÜBER-DA
SILVACÒELHÓ. x

Art. 2®, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

),

Sala das Sessões Dr, Frànciscò,Lacerda de Aguiar;

Gúáçuí-E^-13 julho de 2015,; ; , v
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APROVADO 2? VOTAÇAO
Èrh." 0^^ ' i JD ; _

cAmarA munícipal de GUAÇUI
Impresso fm papel reciclado.
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Câmara íMum^afdè Çuaçüí
Estado do Espírito Santo < :

■  'v ' ■ V... _ JUSTIFICATIVA .r, ',.: -

Projeto de Lei dó Legislativo, 003^^ ^ Penominá a Galeria de Fotos,

localizada no prédio do FiNDES/SESI/SENAI "Jáyme de Páivà Nèto" çon^ o nome
do Sr GLAÜBER DA SILVA (^El>IÕ: ^ : ; V ^

O pmjèto de Lei áo Legislativo n" 003/2015, visá hómeriagear o Saudoso ̂Senhor

: Giauber -da ; Silva Cpelhor uma pessõá íntegra, que muito 'coritribur pára.^ o

desenvoiviménto de nosso municípiò e que sé dèstaçoüipór seu trabalho incèssahté,
enquanto agente político, e ainda ppríseu jeito simplès dè ser. ,.' : , / . - / ,

Giauber Coelho, nasceu ehí Cachpeiro de Itapemirirn,, filh^ de José Affpnsip Coélhp e.
I  Viíma da Silva Coelho, casado còrn l^rnandai pai dé Isabeiii, irrhão de Jader, Láura e

Victor; G|áuber sempre foi um filino, èspòso, páíe irmão dedicado e cómpahheírP. -

V pedícpu quinze dps seus 40 anos à pplídca acreditando qüé através delaAseria;

I

V \ ■

Foi Vereadpr por trés mandatos e Secretárip/ Municipai de cinco' pàstás ém eua cidade,

■  natal: Saúde,.Agricultura, DefèSa Civil, MeiP^Ambiente e da Criança, .Ádpléscente é

Juventude^--;'. ■ - ; . v'' ■ '■ ■,
, Em 2010 fpi eíeito péputadp Estaduai com 23.04Ó vOtos ,e ern,2Ò12irecebeu mais de-
„ 50 mil votos na disppta pela Pfe^eitüra dé Cachoéirõ dé itaperhinhl. V

Na ASsémbJeia Legislativa, foi 2° Secretário e 2° Vicé-presidehte, da Mesa ,Diretora,;
.  présidiu a Frente Pàrlamentàr Saúde para fodps,' foi Vice-Presidepte da Frépte
. Pariáttientardé Apoio à Educáção no Carnpo e foi rriémbro das Còmissoes de £ aúde.

Agricultura e

0 Impresso em papel reciclado. . ,
Praça João Acagínho, 02,1°Andái' - Guaçül-ES' 4 CEP'29560,-0p0',- Jeiefax (28) 3553,1540 v
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Câmara íMunicipaCcfe Çuaçuí
Estado dó Espírito Santo:
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várias èntidades còmò Hospitais Filahtrópieos, Asiles, APAE, Pestalòzzi, Escóias , '
Famílias Agrícolas, Associações Rurais, Escpíihhas de Futebol, èntre outros./' V . i

■y

Ao longO dé sua trajetória ria política, Gíauber desenvolveu várias ,açõos e. projetos
nas rriais diversas-áreas cOmò Saúde, EdUcação, Saneamento Básico, Habitaçao,

O' ■'

Gláuber falecèü no dia 20 de agosto de 2014, rhaS seu exemplo, de v|da e suas ações
em pròí do próximo sérão eternizado no coração e na lembrança dO povo capixaba,
ém espécial dos cachoelrenses.;- \ ̂  y \ ^ . ) ■ . . : ^

/■ ■

SANDRA ELIENI DOINASCIMENTO MACHADO
Vereadora da Câmara Municipal de Guaçüí-ES

EDIELSON D
y  , Ver#

OUZA RODRIGUES
'ador dá CMG -

•X :v

■r

'

V
'  lmpi;éssó èm: papei reciclado, i-:

y Praça Jóâo Acacinho, 02,1° Andar - Güáçú[-ÉS ,\- .CEP 29560-000 i- Telefax (28) 3553'1540
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Prefeitura Municipal .de Guaçuí
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanas

' f{

0^1

MEMORANDO N° 136/15

^5

Guaçüí-ES, 01 de junho.20.15.

lima Senhora

Sandra Eliene do Nascimento Machado

Prezada vereadora,

Cumprimentando-a, vimos pelo presente, informar a vossa senhoria que. não existe
denominação nà galeria de fotos, localizada no prédio do FINDES/SESI/SENÁI "Üaymé de
Paiva Neto" - , ' '

Sem rnais para o momento, desde já agradeço e me coloco a sua inteira disposição para'
o que for necèssário. .

Atenciosamente,

!.•

Juliana Rodriguesl/IVrirándá Nòlasco
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Endereço; Avenida Espírito Santo n°478-çentro - Guaçuí-ES - CEP 29.560-000'- Tel. (28) 3553-1861/2989
.  www.quacui.es.qov.br/.e-mail: socialauacui@ia.com.br -
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Jar-i Avi Vaíaãüo

..M:-j-_''í;rado«5 Ch'l{ s ̂tc.tirií<■
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xA:P: ,%3-02-;:íí\ - Toi; 3522-OAÍíC

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO GIViL DAS PESSOAS NATURAIS

'  — •

Certidão de Óbito

sexo COR

NOME:

GLÂUBER DA SILVA G.OELHa

MATRÍCULA:
D215270155 2014 4 00038 056 0013218 84

ESTADO C{V<'L S IDADE - . .
I Masculino j ' Branca
IlATURAUPAci '

j Casado - 40 ános • .

•j Natural de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
~ DPçgíiíêNrfÕ Be mgNTiFTCAgAQ

I Weritidàde n- l2007f 1'Sécre{afla.tíè
[Segurança Pública-ES .■ ' Á. ■ ' i

i Sim, titulo de eleitor n° 015358941414 da Zona 002
FiPÂ^b

José Afonso Coelha e Vilma dá Silva Coelho.

DATA £ HORA DO FALECIMENTO

í Vinte e um (21) dias do rnês de agosto (08) do ano de dois mil e quatorze (2014)'- às Í0:00] ! 21 . ! I 08
; horas ' ■' ■ ■ ■ i i ' M
LocArggm.15atE.NTO ~ . - ' - ■ —: — ; '' . — '——7—■ ^
i Hospital Evangélico- - Caohoeiro de Itapemirlm - ES , • ■ ^ ~~ ~
bwsypTMsaTÊ -^r "■ ^ ^ ■—: ......c_ ^ ^

2014

l-Traumatlsmo crânio-encefálico, instrumento contundente
LOCAL OO EÈPDÍSSHÊMTO

Cemitério Municipal do Coronel Borgés, em Cachoeiro de itapemirim-ES.
bECLARAHTfe''

i Jader da Silva Coelho, profissão industrial, casado, natural dê Santos-SP; Identidade n°.7Ô4626 SSP-ES', residente na I
•Rua Dn Deolindo. n°. 65 (térreo), Baiminas, em Cachoeiro de Itapemirim-ES ' ^ - ' ' '
NOME Ddl^feo;CO 35" CRM

' Dr. João Fernandes de.Souza Júnior, CRM n® 2021'
ÒBSERVAÇÒlS I ÁVeUBÃÇÕÊS

j Data do Registro: vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do ano dê dois mil e quátorZe (20Í4)Zo falecido era cásadòi-
irióm Pfsrnanría Ho AfmofHa Anuiíar í*T . Ti *.i.^ [ÍÒ ^

, não'
. . . . - portador ■ do CPF n° .02458703758, era!

-[residente Rua Dr. Deoiindo, n°. 65. apt?. 201, Baiminas, Cachoeiro de Itapemirim, ES.-Nada mais foi declarado, assumindo l
;o deciarante total responsabilidade pelas informações-prestadas. - ^ ■ • ' -

CARTÓRIO HELENA ALMÕKDICE VALÀDÃO
Oficiala Registradora: Jamüe Vsiadão Missl

- Município: Gãchóeiro de IlapemirimES
AVENIDA PINHEIRO JUNiOR, 192,' iSilIQUARA,'Cachoeiro de liapemirim-

ES, Cep: 29307201, Teiefax: (0xx28)3S22-04S6

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Doufé.

.Cachoeiro de IfapemirIrh-ES, 21 de agosto de 2014.
■■ 7, , • ■ ,

■  - -/j ■ t .
) \

Renan Calegario Bolzan
Escrevente Autorizado

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Selo Oigitál de Fiscalização

021527.[BY1407.00291
Emolumentos: RS 'Õ.OD Taxas: RS 0,00 Total: RS 0,00

Consulte autenticidade èm vwvw.tjes.jus.br
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Câmara íMunicipaCde Çíiaçut
Estado dç Espírito Santo . : r

Pfòjetc> de Lei dó Legislátivo ri- 003/2015 -
"Deriomina a Galeriav de Fótos| localizada no
pi-édiO/ dò FINbE$/SiSI/SENAI "Jayme de Paiva
Neto" com o nome do Sr. GLAÜBÉR PÁ SILVA
COELHO": ■

/^QMG £.9

Autoria: Saridra Elieni do Nascihiéntò Machado
Vereadora dá GMG

rh:

• Aütuação na seçrefariá da Câmara
■ " - ' - ■ ' ; O". '" ■ ' ' ~ 'v -

Municipal de Guaçuí,; ES; na data de
04/08/20^5./ ' ' T- - ■

Nesta data faço remessa ̂ destes autos ao

Guaçuí, ES. Após p; parecer dç , douto
Procurador- dê-se vista às Goniissõés"

■  ■ ■ ■ ' ' . 1^' - i '-' , ■- ■ ■ ■
; Permárientes com competência > específica

rios autos ̂  alínea b, do, inciso II, dò artigo

'39 do Regimento Interrio da Câmara
Municipal de Guaçuí, ES-

Sala das Sessões, 04 de ag0sto)dè 20T5;

V'- ' ' \

;  '

;'.v^

Paulo Henrique Couzí Rósa
Présidenté da Cli/IG

' .• \ •' ' • L
'  • / • V '
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^  'l *, PÀRECERJURÍDICO

PROCESSO: PROJETO DE LErN" 003/2015 "
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUt>JÍCIPAL '/ s'
PARECER N° 19/2015 , ' ^ •
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA lyiUNICJPÁL DE GUAÇUÍtES -

EMENtA: "DENOMINAÇÃO DE BEM MUNiÒlPAL. INIÒIATIVA
:  V PODER LEGISLATIVO. ART. 14° DA EMENDÁ À LEI ORGÂNICA

•012/2013". . ^

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado párecer jüfídico acerca;da iegalidade, formalidade e constitucipnaiidade do Projeto de Lei
003/2015 oriundo do Poder Legislativo qúe trata de dèriominar a galeria fotoé localizada no prédio do
FINDÈS/SESi/SEfiÂi, Jayme de Paiva Neto corri b nome do Sr. Giauber dá SiiVa Qóêlha^ 7 ,

P Projeto de Lei visa. receber; autorizaçâolegisiativa para dar dénbminação da gaierja fotos localizada no""
prédio do FÍNDES/SESI/SENÁi; Jayme de.Páiva Neto com o nonie do Sr. Glauber dá Silva Coeihó:..! , ,

.  A Emenda á. Lei Or-gâhica Municipal n° 012/2013, èm seu artigo, 14, inciso IX, èstabeleçe que "cabe à ^
Câmara Municipal deliberar sòbre todas às^matérias da competência do Município,^ ̂'specialmenfe sobre
denominação de próprios, viás e logradouros públicos"., ' /x - .r ' ,, " V , /

Nestes térmbs observo que''partiu do legísiativo a iniciativa da detiominaçãó dá gaiarialde fotos localizada ~'
^  , nò'prédipdò'FÍNDES/SESI(SÉNA|x '' v j • j

Mais a frente a, Emenda á Lei pi;gânicá Municipal ri? 01^2013, em; seu atíigo 85, i§ 2°, éstábelece què
: "hão se dará nome de pessoas yivas àós bens municipais de qualquer natureza". ' .

Nesse particular está aoDStádo aòs aütos ido processo, iegislátivò á certidão de óbito do Homenageado, x
cumprindo o que détermina a iegisiaçâo municipal., \ L:-- j

Coriforme se vê do projeto oriundo do Podér Legislativo é possível concluir que o niesmó, corTipt;èende os A
requisitos' necessários para a 'denprhiriaçâo da galeria de fotos ipcáiizadá, no.> prédio dp

■ FINDES/SESI/SENAI, Jaymé de Paiva Netò com o npme dòPr. Gláuber;cia Sllvà Coelho, sob o réspaidò
dos art.J4, inciso iX c/c 85, § 2°, ambos dá emenda à lei orgâniça db rriunicipiò 012/2013. , •

•  CONCLUSÃO:

Ante b exposto, erh atèndimenio à splicitaçãb de. jjareper pèla' Presidêricia, ÕPINAMOS pela regular

E o parecei;.

Guaçuí-ES,,06deagostode2015.

i  ■/ ' ■  J' r>

Mateus dèWulã Mãrinhò
Procurador Juridicp ' ,

•"'i

X";' V. .  X
■i. ■

■ . •'

.;
I  ■



Gâmara Municipal de Guaçuí
^  Estado do Espírito Santo

OKíq
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PARECER DA COMISSÃO DE TUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 003/2015 - "Denomina a Galeria
de Foto, localizada no prédio do FINDES/SESI/SENAI Jaymé de Paiva
Neto, com o nome do Sr. GLAUBER DA SILVA COELHO". ^

Exmo. Sr, Presidente:

Nós, abaixo, assinados, membròs da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMÍTACÂO NORMAL do Projeto
de Lei dó Legislativo n^. 003/2015, de autoria da Vereadora Sandra Eliehi do
Nascimento Machado, de acordo coru o Parecer do Procurador Jurídico desta
Casa de Leis. ' , :

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 10 de agosto de 2015. ,

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

- Relator -

WAGNER DUFFRAYER SOUZA.

- Presrdé

SEBASTIÃO JOSE PEREIRA SOBRINHO
A •

ftíeí^bro -

Praça João Acacinho, ,02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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CÍMPJ nO 27.174.135/0001-20

Estado dò-ÉspírjtorSãnto

>•

-\

Lei n.g 4.081: dé 04 de sètémbro de 2015

-  "Dènomina a Gáléría^
.  : b . . b K l lòcàlizada no / prédió' ydp

P  f
, V , V; Paiva Neto"'pom ò nome dó

^  íí ? ■ GLÁUBEàDÀSlL\^CÔÈLHÔ"C^ ^^^^

. A Prefeita MunlGÍpaí de, Gúaçuí; Estado do ;Espírito Santó; ho uso, de suas atribuições ; j • s
legais, faz saber que â tâniara MunidpaÍ APROVOÚKe elà SANCIONA a seguinte Lèi: •

. \

Artigo jg T Fica dénòrhiriada: á Galeria de Fotos, localizada no
FimEB/SmySENÀI "Jayme de Paiva f' ' ~ ~ - *
COELHO"., , ■ .1 .,;')':^ b '"b- ■'<'

Artigo 2^ - Está Lei entra ein vigor na data de suá pü^ V;, ^ .

VERA LlfEi^ COSTA )
Préfeií

■ .i'v ■ ^ •  r"'

j / r ■ X 'proçurado^^ '
J  • •

A  ' •

'V.', ;•'
<  .{ -

PraçAJoão Acáciribo, 01 - GEP.: 29.560-000 - Tel.: ;(28) 3553rI493 - Guaçuí :


